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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 

CONFIGURAÇÃO, OPERAÇÃO E AJUSTES NO SISTEMA 

DE CLIMATIZAÇÃO INSTALADO NO PRÉDIO DO FÓRUM 

TRABALHISTA DE CAMPO GRANDE - MS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

24ª REGIÃO E A EMPRESA XXXX  

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 

REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pelo Secretário Administrativo ALENCAR MINORU IZUMI, portador do Registro Geral  

CPF n° 366.038.721-53, nomeado pela Portaria TRT/GP/DG nº 269/2024, a quem foi conferido poderes 

de representação consoante Portaria TRT/DG nº 202/2023, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº xxxx, situada na xxxx, 

em xxxx,  CEP xxxx, telefone (xx) xxxx, e-mail: xxxx , neste ato representada por xxxx, portador do RG 

nº xxxx e do CPF nº xxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo e do Pregão acima identificados, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO (1.1 a 1.3) 

1.1. O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, incluindo configuração, operação e ajustes no sistema de climatização instalado 

no prédio do Fórum Trabalhista de Campo Grande - MS, composto por equipamentos split 

de parede (HI-WALL), split piso teto (CASSETE) e ar split duto no 8º pavimento, todos VRF 

da marca HITACHI, pertencentes ao TRT da 24ª Região, com fornec imento de peças e 

componentes novos e genuínos, quando necessária a substituição, além de todos os 

materiais de consumo e insumos necessários e adequados à execução dos serviços, 

conforme disposições estabelecidas. 

1.2. Os serviços incluem o fornecimento de ferramentas, equipamentos e materiais de consumo 

(solventes, lubrificantes, graxas, vaselinas, espumas, soldas, lixas, brocas, lâminas, pilhas, 

baterias, esponjas, estopas, panos, pincéis, escovas e todos os produtos de limpeza e 

proteção, gás refrigerante, entre outros) necessários à prestação integral, tempestiva e 

adequada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em conformidade com 

especificações de fabricantes dos equipamentos, normas técnicas e demais condições 

constantes neste instrumento. 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

 
Processo nº 391/2025 
Pregão Eletrônico nº xx/2025 
Contrato nº xx/2025 

M I N U T A 
 

Página 2 de 20 
 

1.3. As peças e componentes serão pagos pelo CONTRATANTE separadamente, nos valores 

correspondentes aos constantes no contrato, bem como a execução de serviços eventuais 

de instalação, desinstalação e remanejamento dos sistemas de climatização das unidades . 

1.4. Os serviços serão prestados conforme disposições estabelecidas neste instrumento e, 

subsidiariamente, no Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, do Decreto n° 11.430/2023 e das legislações complementares. 

1.5. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e aplicável, bem como nas cláusulas deste contrato e dos documentos acima 

referidos.  

 

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA CONTRATAÇÃO (8.1 a 8.1.1; 8.2.1 a 

8.8.4.4) 

2.1. Este contrato observará o regime de execução indireta e sua vigência será de 20 (vinte) 

meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável até 14/06/2028, data em que se 

encerrará o Contrato nº 15/2023 do Processo Administrativo nº 18.130/2023, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. Considera-se data da assinatura do contrato aquela constante deste instrumento ou a da 

aposição da última assinatura eletrônica, se mais recente. 

2.3. Durante a vigência da contratação será permitida a alteração da razão social, a fusão, a cisão, a 

incorporação, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas no contrato original, sem 

prejuízo às responsabilidades contratuais e legais decorrentes da sua execução, devendo a 

CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da alteração no respectivo órgão, 

observadas as condições a seguir: 

2.3.1. no caso de alteração que possa repercutir na execução do contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do referido instrumento, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de 

aplicação das sanções legais cabíveis previstas neste instrumento para os casos de 

inexecução parcial; 

2.3.2. no caso de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações exigidas para 

fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do registro das 

alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades decorrentes da 

inexecução total. 

2.4. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, que está ciente dos termos 

constantes na Resolução CNJ nº 351/2020 que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a Política 

de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, e na 

Resolução Administrativa TRT 24 nº 68/2024, e suas alterações, que instituiu a Nova Política de 

Prevenção e Combate da Violência, do Assédio Moral, do Assédio Sexual e de Todas as Formas 
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de Discriminação do TRT da 24ª Região. As referidas Resoluções encontram-se disponíveis no 

endereço eletrônico https://www.trt24.jus.br/web/transparencia/licitacoes1. 

2.5. A comprovação da condição acima poderá ser feita mediante apresentação de declaração da 

CONTRATADA (modelo no Anexo X do Termo de Referência). 

2.6. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação dada 

pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, 

aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa 

que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, 

bem como daqueles servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na 

linha hierárquica da área encarregada da licitação (modelo no Anexo XI do Termo de 

Referência). 

2.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais 

para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da 

Resolução CNJ nº 156/2012. 

2.8. De acordo com a Resolução CSJT nº 310, de 24 de setembro de 2021, a CONTRATADA deve 

comprovar, como condição prévia à contratação e durante a vigência contratual, sob pena de 

rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

2.8.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 

4/2016; 

2.8.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a 

previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 

Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 

OIT nº 29 e nº 105; no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do 

Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do 

Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, a qual trata 

da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

2.9. O atendimento aos subitens 2.8.1 e 2.8.2 poderá ser demonstrado mediante o envio do Anexo VIII 

do Termo de Referência. 

https://www.trt24.jus.br/web/transparencia/licitacoes1
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2.10. Para a formalização do contrato será necessária a comprovação da regularidade perante o CADIN 

– Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal. 

2.11. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente: 

2.11.1. Às normas e especificações constantes deste Contrato/Termo de Referência; 

2.11.2. Às prescrições e recomendações do fabricante; 

2.11.3. Às normas da ABNT; 

2.11.4. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 

2.11.4.1. NR-6: Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

2.11.4.2. NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

2.11.4.3. NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

2.11.4.4. NR-23: Proteção Contra Incêndios. 

 
CLÁUSULA 3ª – DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DESTA CONTRATAÇÃO  

3.1. São partes integrantes deste contrato e constam do respectivo Termo de Referência (TR), em 

anexo, as condições específicas desta contratação referentes a: 

3.1.1.  Sustentabilidade (item 9 do TR);  

3.1.2.  Subcontratação (item 10 do TR);  

3.1.3.  Garantia da contratação (item 11 do TR);  

3.1.4.  Modelo de execução do objeto (item 12 do TR); 

3.1.5.  Deveres do CONTRATANTE (item 13 do TR);  

3.1.6.  Deveres da CONTRATADA (item 14 do TR);  

3.1.7.  Vedações à CONTRATADA (item 15 do TR);  

3.1.8.  Modelo de gestão e fiscalização do contrato (item 16 do TR);  

3.1.9.  Preposto (itens 16.5 a 16.12 do TR);  

3.1.10. Gestão e fiscalização (itens 16.13 a 16.19 do TR);  

3.1.11. Recebimento e aceitação dos serviços (item 17 do TR);  

3.1.12. Liquidação (item 18 do TR); 

3.1.13. Pagamento (item 19 do TR);  

3.1.14. Atualização financeira (item 20 do TR);  

3.1.15. Reajuste dos preços (item 21 do TR);  

3.1.16. Reequilíbrio econômico-financeiro (item 22 do TR);  

3.1.17. Garantia e assistência técnica (item 23 do TR);  

3.1.18. Penalidades (item 24 do TR);  
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3.1.19. Defesas e recursos (item 25 do TR);  

3.1.20. Aumentos e reduções (item 26 do TR). 

 
CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Classificação funcional programática: 02.122.0033.4256.0054 

PTRES: xxxx 

Elementos de despesa (categorias econômicas):  3.3.90.39 e 3.3.90.30 

Notas de empenho: xxxx 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA 5ª – DO VALOR  

5.1. O valor global estimado da presente contratação (20 meses) é de R$ xx,xx (xxxxx), conforme 

demonstrativo abaixo:  

GRUPO 01 (ÚNICO) 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

estimada 
(20 meses) 

Valor 
unitári
o (R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

PREÇO DA CONFECÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E CONTROLE (PMOC), referente aos equipamentos 
listados na tabela do Anexo I do Termo de Referência, com 
fornecimento de responsável técnico habilitado, bem como de 
instrumentos de medição, materiais, peças e componentes a 
serem utilizados na execução dos serviços, quando necessário. 

Unidade 1 xx,xx xx,xx 

2 

PREÇO DA CHAMADA TÉCNICA, para manutenção corretiva 
de evaporadora ou condensadora, do sistema VRF HITACHI, 
conforme rotina de manutenção do item 12. 

Unidade 45 

 
 

xx,xx 

 
 

xx,xx 

3 
PREÇO DA VISITA para manutenção preventiva a cada 10 
(dez) meses (higienização dos equipamentos), conforme rotina de 
manutenção do Anexo IX do Termo de Referência. 

Unidade 2 

 
 

xx,xx 

 
 

xx,xx 

4 
PREÇO DA VISITA para manutenção preventiva a cada15 
(quinze) meses (sistema elétrico), conforme rotina de 
manutenção do Anexo IX do Termo de Referência. 

Unidade 1 

 
 

xx,xx 

 
 

xx,xx 
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VALOR SUBTOTAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO -- xx,xx 

 

SERVIÇOS EVENTUAIS  

INSTALAÇÃO 

5 
Preço do serviço de instalação de unidade evaporadora Hi-Wall 
do sistema VRF HITACHI  

Unidade  3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

6 
Preço do serviço de instalação de unidade evaporadora Cassete 
do sistema VRF HITACHI  

Unidade 5 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

7 
Preço do serviço de instalação de unidade evaporadora Piso 
Teto do sistema VRF HITACHI  

Unidade 3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

8 
Preço do serviço de instalação de unidade condensadora até 
96.500 BTU/h do sistema VRF HITACHI 

Unidade 3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

9 
Preço do serviço de instalação de unidade condensadora acima 
de 96.500 BTU/h do sistema VRF HITACHI 

Unidade 3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

REMANEJAMENTO 

10 
Preço do serviço de remanejamento de unidade evaporadora Hi-
Wall do sistema VRF HITACHI  

Unidade  3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

11 
Preço do serviço de remanejamento de unidade evaporadora 
Cassete do sistema VRF HITACHI  Unidade 5 

 
xx,xx 

 
xx,xx 

12 
Preço do serviço de remanejamento de unidade evaporadora 
Piso Teto do sistema VRF HITACHI  

Unidade 3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

13 
Preço do serviço de remanejamento de unidade condensadora 
até 96.500 BTU/h do sistema VRF HITACHI Unidade 3 

 
xx,xx 

 
xx,xx 

14 
Preço do serviço de remanejamento de unidade condensadora 
acima de 96.500 BTU/h do sistema VRF HITACHI Unidade 3 

 
xx,xx 

 
xx,xx 

DESINSTALAÇÃO 

15 

Preço do serviço de desinstalação de unidade evaporadora Hi-
Wall do sistema VRF HITACHI  Unidade  3 

 
xx,xx 

 
xx,xx 

16 
Preço do serviço de desinstalação de unidade evaporadora 
Cassete do sistema VRF HITACHI  

Unidade 5 
 

xx,xx 
 

xx,xx 
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17 
Preço do serviço de desinstalação de unidade evaporadora Piso 
Teto do sistema VRF HITACHI  

Unidade 3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

18 
Preço do serviço de desinstalação de unidade condensadora até 
96.500 BTU/h do sistema VRF HITACHI 

Unidade 3 
 

xx,xx 
 

xx,xx 

19 
Preço do serviço de desinstalação de unidade condensadora 
acima de 96.500 BTU/h do sistema VRF HITACHI Unidade 3 

 
xx,xx 

 
xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EVENTUAIS ESTIMADOS -- xx,xx 

 
 

PEÇAS PARA CONDENSADORAS - VRF HITACHI 
 

Peças para equipamentos condensadoras de ar - HITACHI 
 

20 Conjunto condensador (cód. C1 / HLB5047A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

21 Compressor SCROLL DC INVERTER 220V (cód. C4 / 
17C88634A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

22 
Compressor SCROLL AC CONSTANTE 220V (cód. C6 / 
17C78329A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

23 
Compressor SCROLL AC CONSTANTE 220V (cód. C8 / 
17C81682A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

24 Separador de óleo (cód. C12 / 17F03998A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

25 Válvula de expansão (cód. C14 / 17C78181A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

26 Válvula de expansão (cód. C15 / 17C88560A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

27 Válvula de expansão (cód. C16 / 17C78465A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

28 Válvula de reversão (cód. C18 / 17C76060A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

29 
Válvula de serviço solda (linha de gás - 7/8”) (cód. C19 / 
17F04491A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

30 
Válvula de serviço solda (linha de gás - 1”) (cód. C20 / 
17F04492A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

31 
Válvula de serviço (linha de líquido - 3/8”) (cód. C21 / 
17C87971A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 
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32 Válvula de serviço (linha de gás – 1/2”) (cód. C22 / 17C87972A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

33 Corpo válvula solenoide (cód. C23 / 17C64849A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

34 Filtro de linha (cód. C26 / 17G87733B) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

35 Junta de inspeção (cód. C30 / 17C93010B) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

36 
Amortecedor de vibração do compressor (cód. C36 / 
17D49474A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

37 
Amortecedor borracha TRC Tube & Tube (cód. C38 / 
17G74638A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

38 
Amortecedor de vibração do motor ventilador (cód. C45 / 
HLE3838A) 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

39 Motor DC 750W (cód. E1 / 17A21335A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

40 Motor DC 1200W (cód. E2 / 17A21336A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

41 Pressostato (cód. E3 / 17C73377A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

42 Lay out CX CMDO  - 8/10/12 HP - 220V (cód. E4 / HLB5137A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

43 Lay out CX CMDO  - 8/10/12 HP - 220V (cód. E6 / HLB5135A) peça 1 

xx,xx xx,xx 

 

44 Dissipador de calor 1 (cód. E9 / 17F03877A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

45 Dissipador de calor 2 (cód. E10 / 17F03878A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

46 Placa borne (cód. E11 / 17C85627A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

47 Filtro de ruído elétrico (cód. E14 / 17B41676A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

48 Porta fusível (cód. E17 / 17C66562A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

49 Fusível 60A (cód. E20 / 17C42549C) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

50 Fusível 50A (cód. E21 / 17C42549B) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

51 Reator (cód. E25 / 17C93690A) peça 3 
xx,xx xx,xx 
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52 Contator CPR INVERTER (cód. E28 / 17B34740A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

53 Capacitor 400V, 4700uF (cód. E32 / 17F03151A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

54 Resistor (cód. E35 / 17B33595A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

55 Módulo diodo (cód. E38 / 17B41465A) peça 2 
xx,xx xx,xx 

 

56 Módulo transistor (cód. E40 / 17B41139A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

57 Placa de circuito ISPM 220V (cód. E42 / 17B41615A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

58 Placa de circuito FAM 220V (cód. E44 / 17B41624A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

59 Placa de circuito PCB1 220V (cód. E44 / 17B41203B) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

60 Conjunto bobina solenoide (cód. E48 / HLD36086A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

61 Solenoide válvula expansão (cód. E50 / 17C78180C) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

62 Aquecedor de cárter INVERTER (cód. E54 / 17F05909A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

63 Condensador / capacitor (PC 301) (cód. E56 / HLD36096A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

64 Termistor – Dissipador INVERTER (cód. E60 / 17H07888A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

65 Termistor – TA (cód. E61 / 17C59663A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

66 Termistor – TD1, TD2 (cód. E62 / 17B24597A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

67 Termistor – TBG (cód. E63 / 17C59664A) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

68 Termistor – TE, TG, TCHG (cód. E64 / 17C59664E) peça 3 
xx,xx xx,xx 

 

69 Hélice do ventilador (cód. V5 / HLB2828A) peça 2 
xx,xx xx,xx 

 

70 Inversor VACON0010-1L-0005-2+DLBR+LS60, FAB. VACON peça 2 
xx,xx xx,xx 

 

71 Supressor de surto SPWC 275V/20A peça 2 
xx,xx xx,xx 

 

72 Termostato TH-TUNE/230V, FAB. CAREL, COD. ATA4001AD0 peça 2 
xx,xx xx,xx 

 

73 Compressor 15 TR (cód. HLC13282A) - splitão 8º andar peça 1 
xx,xx xx,xx 
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74 
Inversor do motor configurado (HLD40386A) para splitão 8º 
andar 

peça  1 
xx,xx xx,xx 

 

75 
Inversor do compressor configurado (D46033C) - splitão 8º 
andar 

peça  1 
xx,xx xx,xx 

 

76 
Chicote blindado do compressor inverter (HLD40467D) - splitão 
8º andar 

peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

77 Sensor NTC-W (HLE7839A) - splitão 8º andar peça  1 
xx,xx xx,xx 

 

78 Sensor (HLE7707B) - splitão 8º andar peça  1 
xx,xx xx,xx 

 

79 Display gráfico LCP102 (HLD32092A) - splitão 8º andar peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

80 Hélice do ventilador (17A18707B) - splitão 8º andar peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

81 Motor 0,75cv (HLD40028A) - splitão 8º andar peça  1 
xx,xx xx,xx 

 

82 Válvula de retenção (D44380A) - splitão 8º andar peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

83 KIT filtro G4 (D44689A) - splitão 8º andar peça  1 
xx,xx xx,xx 

 

84 Válvula de serviço 5/8” (17F15944A) - splitão 8º andar peça 1 
xx,xx xx,xx 

 

85 
Borracha elastomérica para isolamento térmico das tubulações 
frigorígenas do sistema VRF HITACHI (Anexo I do Termo de 
Referência). 

metro 100 

xx,xx xx,xx 

 

86 

Linha frigorígena completa, incluindo tubulação de cobre de 
expansão/sucção, dreno, borracha elastomérica, isolamentos, e 
outros materiais que compõem a linha, a serem utilizados para 
os equipamentos do sistema VRF HITACHI, os quais estão 
discriminados no Anexo I do Termo de Referência. Caso haja 
necessidade de substituição, deverá a CONTRATADA 
obedecer às recomendações do manual do fabricante 

metro 100 

 
 
 
 

xx,xx 

 
 
 
 

xx,xx 

 

87 
Carga de gás para condensadora independente – especificação 
no Anexo I do Termo de Referência. 

evento 3 
xx,xx xx,xx 

 

88 
Carga de gás para conjunto com 02 (duas) condensadoras 
agrupadas – especificação no Anexo I do Termo de Referência. 

evento 3 

 
xx,xx 

 
xx,xx 

 

89 
Carga de gás para conjunto com 03 (três) condensadoras 
agrupadas – especificação no Anexo I do Termo de Referência. 
 

evento 3 
xx,xx xx,xx 

 

90 
Carga de gás para conjunto com 04 (quatro) condensadoras 
agrupadas – especificação no Anexo I do Termo de Referência. 

evento 3 
xx,xx xx,xx 
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VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA CONDENSADORAS VRF HITACHI -- xx,xx 

 

PEÇAS PARA EVAPORADORAS  CASSETE - VRF HITACHI 

Peças para equipamentos evaporadoras tipo CASSETE - HITACHI 

91 Trocador de calor (cód. C1 / HLC14998E) peça 1 
xx,xx xx,xx 

92 Válvula de expansão (cód. C2 / 17F04392B) peça 2 
xx,xx xx,xx 

93 Sensor de temperatura – linha de gás (cód. C4 / 17B42635A) peça 15 
xx,xx xx,xx 

94 Sensor de temperatura – linha de líquido (cód. C4 / 17B42636A) peça 15 
xx,xx xx,xx 

95 Bomba de dreno (cód. E5.1 / 17B30151A) peça 2 
xx,xx xx,xx 

96 Termistor insuflamento (cód. E7 / 17B24598G) peça 5 
xx,xx xx,xx 

97 Termistor retorno (cód. E8 / 17B24598A) peça 5 
xx,xx xx,xx 

98 Receptor de sinal (cód. E11.1 / D43432A) peça 2 
xx,xx xx,xx 

99 Controle remoto (cód. E11.2 / PCLH3B) peça 2 
xx,xx xx,xx 

100 Motor (cód. V2 / 17B42561B) peça 1 
xx,xx xx,xx 

101 Ventilador turbo (cód. V1 / 17A21933A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

102 Placa PCB (cód. E6 / 17B43437E) peça 1 
xx,xx xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA EVAPORADORAS CASSETE – VRF HITACHI  -- xx,xx 

PEÇAS PARA EVAPORADORAS  PISO TETO - VRF HITACHI 

Peças para equipamentos evaporadoras tipo PISO TETO - HITACHI 

103 Trocador de calor (cód. C1 / C15627C) peça 1 
xx,xx xx,xx 

104 Válvula de expansão eletrônica (cód. C2.1 / 17F04392B) peça 1 
xx,xx xx,xx 

105 Sensor de temperatura – linha de gás (cód. C3 / 17B42635B) peça 15 
xx,xx xx,xx 

106 Sensor de temperatura – linha de líquido (cód. C3 / 17B42636B) peça 15 
xx,xx xx,xx 

107 Bobina Solenoide (cód. C2.2 / 17F04390E) peça 2 
xx,xx xx,xx 
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108 Termistor insuflamento (cód. E7 / 17B24598J) peça 5 
xx,xx xx,xx 

109 Termistor retorno (cód. E7 / 17B24598A) peça 5 
xx,xx xx,xx 

110 Receptor de sinal (cód. E4 / PCALHP1) peça 2 
xx,xx xx,xx 

111 Controle remoto (cód. E3 / PCLH3B) peça 2 
xx,xx xx,xx 

112 Motor Sweep (cód. E5 / 17F09581A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

113 Motor DC 80W (cód. V1.1 / 17B43637A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

114 Rotor do ventilador (cód. V1.3 / 17A22760A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

115 Filtro de ar (cód. V4 / 17B43561A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA EVAPORADORAS PISO TETO – VRF HITACHI -- xx,xx 

PEÇAS PARA EVAPORADORAS  HI-WALL - VRF HITACHI 

Peças para equipamentos evaporadoras tipo HI-WALL - HITACHI 

116 Trocador de calor (cód. 1 / JB0037785A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

117 Placa receptor de sinais (cód. 7 / JB0029613A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

118 Controle remoto (cód. 12 / JB0034847A) peça 2 
xx,xx xx,xx 

119 Rotor tangencial (cód. 21 / JB0034774A) peça 1 
xx,xx xx,xx 

120 Motor rotor tangencial (cód. 25 / RRMB4238) peça 1 
xx,xx xx,xx 

121 Motor do defletor (cód. 32 / RRMN4332) peça 1 
xx,xx xx,xx 

122 Termistor (cód. E5 / RREL5331) peça 5 
xx,xx xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA EVAPORADORAS HI-WALL – VRF HITACHI -- xx,xx 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (R$) – 20 MESES 

VALOR SUBTOTAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (20 MESES) 
xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EVENTUAIS (20 MESES) 
xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA CONDENSADORAS VRF HITACHI (20 MESES) 
xx,xx 
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VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA EVAPORADORAS CASSETE – VRF HITACHI (20 MESES) 
xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA EVAPORADORAS PISO TETO – VRF HITACHI (20 MESES) 
xx,xx 

VALOR SUBTOTAL DAS PEÇAS PARA EVAPORADORAS HI-WALL – VRF HITACHI (20 MESES) 
xx,xx 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL (CONTRATAÇÃO 20 MESES) xx,xx 

 
Obs. 1: Não será indenizado o valor da abertura da chamada técnica para a execução de quaisquer  
dos serviços eventuais, conforme descrito no subitem 12.63 do Termo de Referência. 
  
Obs. 2: As quantidades descritas nos itens 20 a 122 desta planilha são meramente exemplificativas,  
podendo haver execução distinta desses quantitativos, desde que não ultrapassem o valor máximo  
do contrato. 
 

 

CLÁUSULA 6ª – DA CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. A contagem do prazo de vigência do contrato dar-se-á na forma do inciso II do artigo 183 da Lei nº 

14.133/2021, ou seja, os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. 

6.2. Considera-se prorrogado o prazo de vigência até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 

em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

 

CLÁUSULA 7ª – DA CONTAGEM DOS DEMAIS PRAZOS DO CONTRATO 

7.1. Excetuando-se a contagem do prazo de vigência de que trata a cláusula anterior e daqueles com 

data expressamente indicada, para os demais prazos estabelecidos nesta contratação a contagem 

excluirá o dia do início e incluirá o dia do vencimento. 

7.2.  Só se iniciam e vencem os prazos processuais em dia de efetivo expediente no CONTRATANTE. 

7.3. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário.  

7.4. Os prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

no CONTRATANTE. 

7.5. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data e, se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o 

último dia do mês. 

7.6. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  
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CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021, podendo a rescisão ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

na forma da lei. 

 

CLÁUSULA 9ª – DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Para fins de publicidade e eficácia desta contratação, o CONTRATANTE providenciará a divulgação 

deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas.   

 

CLÁUSULA 10 – DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro de Campo Grande - MS, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente contrato que não puderem ser 

resolvidas pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA 11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (27.2 a 27.3) 

11.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 

acordo entre elas celebrado. 

11.2. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos termos e condições 

nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

11.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 

legislação vigente e não expressas neste instrumento e no Termo de Referência. 

11.4. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 

confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na 

utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente 

contratação. 

 

E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, 

na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

 

Campo Grande - MS, xx de xxxx de 2025. 
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(documento assinado digitalmente) 

ALENCAR MINORU IZUMI 

CONTRATANTE 
 

 
(documento assinado digitalmente) 

XXXX 
 CONTRATADA 

 
 
  
TESTEMUNHAS 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Amon Micael Fernandes Flores 

Chefe da Divisão de Manutenção e Projetos de 
Engenharia 

 
 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
xxxx  

Analista Judiciário 
 

 

                                                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO DO CONTRATO  
 

(Termo de Referência) 
 

ANEXO VI DO TR  

 

Declaração relativa ao artigo 429 da CLT, exigida pela Resolução nº 310, de 24 de setembro de 2021, 

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______, por intermédio de seu(sua) representante legal 

abaixo nominado(a), para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e sob as 

penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 

(   ) atender aos percentuais estipulados no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 

5.452/1943), referente ao emprego e matrícula de aprendizes. 

https://docs.google.com/document/d/15KzRP0N4i1j0_6LiD-4aDf4Ui2Qlqr24/edit#heading=h.gszmhb6mbfu0
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(   ) estar dispensada da contratação de aprendizes por se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das hipóteses 

de dispensa previstas na legislação (Decreto nº 9.579/2018 e Instrução Normativa nº 146/2018). 

 
(Local, Data). 

 

_______________________________________ 

Nome do  Representante Legal  

 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

 
Processo nº 391/2025 
Pregão Eletrônico nº xx/2025 
Contrato nº xx/2025 

M I N U T A 
 

Página 17 de 20 
 

 

 

ANEXO VII DO TR  

 

Declaração relativa ao artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, exigida pela Resolução nº 310, de 24 de 

setembro de 2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______, por intermédio de seu(sua) representante legal 

abaixo nominado(a), para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e sob as 

penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 

(  ) atender aos percentuais estabelecidos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, referente ao emprego de 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

(   ) estar desobrigada do atendimento ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, por possuir menos de 

100 (cem) empregados. 

 

 

(Local, Data). 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/15KzRP0N4i1j0_6LiD-4aDf4Ui2Qlqr24/edit#heading=h.gszmhb6mbfu0
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ANEXO VIII DO TR  

 

Declaração relativa à Resolução nº 310, de 24 de setembro de 2021, do Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______, por intermédio de seu(sua) representante legal 

abaixo nominado(a), para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e sob as 

penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA que não está inscrita no 

cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, 

instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; bem como não ter sido condenada, ou 

seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao 

trabalho escravo, em afronta a previsão nos artigos 1º; 3º, inciso IV; 7º, inciso XXXIII e 170 da Constituição 

Federal de 1988; artigos 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105, no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do 

Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos artigos 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), 

que trata do direito à profissionalização e à proteção no trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, que trata da 

proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

 

(Local, Data). 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 

 

 

https://docs.google.com/document/d/15KzRP0N4i1j0_6LiD-4aDf4Ui2Qlqr24/edit#heading=h.gszmhb6mbfu0
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ANEXO X DO TR 

 

 

Declaração relativa à Resolução nº 351, de 28 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça e 

Resolução Administrativa nº 68, de 3 de maio de 2024, do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______, por intermédio de seu(sua) representante legal 

abaixo nominado(a), para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e sob as 

penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA que está ciente dos termos 

constantes na Resolução nº 351/2020 do Conselho Nacional de Justiça, a qual institui, no âmbito do Poder 

Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação, e na Resolução Administrativa nº 68/2024 do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, 

e suas alterações, que instituiu a Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio 

Sexual e de Todas as Formas de Discriminação do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.  

 

(Local, Data). 

 

_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO XI DO TR 

 
Declaração Negativa de Nepotismo 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______, por intermédio de seu(sua) representante legal 

abaixo nominado(a), para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e sob as 

penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA que não tem em seu 

quadro societário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, bem como daqueles 

servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação e que não promoverá a inclusão, em seu quadro profissional, durante toda a 

execução do contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados ao referido Tribunal, em atendimento ao disposto nos artigos 2º, inciso VI, e 

3º, da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça. 

 

(Local, Data). 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 
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